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Florianópolis - Santa Catarina

http://www.cfm.ufsc.br

Florianópolis, 21 de novembro de 2022.               PORTARIA No 157/2022/CFM/CED/CCB

Os Diretores dos Centros de Ciências Físicas e Matemáticas, Ciências da Educação e Ciências 
Biológicas  da  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas  atribuições  e 
considerando o que consta na Solicitação nº 053749/2022,

RESOLVEM:

DESIGNAR os representantes docentes para comporem o Colegiado Delegado do 
Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Tecnológica, no período de 21 de 
novembro de 2022 a 20 de novembro de 2024:

Representantes docentes indicados pelos Centros:
Paulo José Sena dos Santos (titular/CFM);
José Francisco Custódio Filho (suplente/CFM);
Adriana Mohr (titular/CED); 
André Ary Leonel (suplente/CED) e
Walter Antonio Bazzo (titular/CTC).

Representantes docentes eleitos:
Regina Célia Grando (1ª titular);
Fabio Peres Gonçalves (1° suplente); 
Patricia Montanari Giraldi (2ª titular);
David Antonio da Costa (2º suplente);
Marina Bazzo de Espíndola (3ª titular) e
Carlos Alberto Marques (3°suplente).

Representantes técnico-administrativos:
Leonardo Borges da Silva Martins (titular) e 
Rodrigo Garcia (suplente).

    Prof. Nilton da Silva Branco                                     Prof. Hamilton de Godoy Wielewicki
               Diretor do CFM                                                              Diretor do CED

                                           Prof. Alexandre Verzani Nogueira
                                                         Diretor do CCB
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